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Exibição de Documento - Procedimento -
Nomeação Errônea - Devido Processo Legal -

Afronta - Não-Ocorrência - Prescrição Vintenária
- Contrato - Banco - Guarda - Dever - Negativa

de Apresentação - Multa Cominatória - 
Previsão Legal - Inexistência

Ementa: Exibição de documentos. Nomeação equivoca-
da do procedimento. Inocorrência de afronta ao devido
processo legal. Inaplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor. Prazo prescricional vintenário. Contratos
bancários. Instituição financeira. Dever de guarda.
Negativa de apresentação. Multa cominatória. Inexis-
tência de previsão legal.

- A nomeação errônea do procedimento judicial
perseguido não afronta o princípio constitucional do
devido processo legal, mormente se não causa prejuízo
à defesa da parte contrária. 

- O prazo prescricional é o vintenário, da legislação civil,
nas causas em que não se aplica o Código de Defesa do
Consumidor. 

- À instituição financeira, guardiã dos documentos ine-
rentes à sua atividade, cabe exibir ao mutuário os rela-
tivos ao contrato existente entre eles.

- Na ação de exibição de documentos, não se aplica
multa cominatória, por não ser prevista em lei. 

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0106.07.025727-99/001  -  CCoommaarrccaa
ddee  CCaammbbuuíí  -  AAppeellaanntteess::  11°°))  FFrraanncciissccoo  MMiigguueell  ddaa  SSiillvvaa,,  22°°))
BBaannccoo  ddoo  BBrraassiill  SS..AA..  -  AAppeellaaddooss::  FFrraanncciissccoo  MMiigguueell  ddaa  SSiillvvaa,,
BBaannccoo  ddoo  BBrraassiill  SS..AA..  -  RReellaattoorr::  DDeess..  JJOOSSÉÉ  AAMMAANNCCIIOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM DAR
PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO E PARCIAL
PROVIMENTO AO SEGUNDO. 

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2007. - José
Amancio - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

O Sr. Des. José Amancio - Tratam os autos de
apelações cíveis da r. sentença do MM. Togado Singular
da 2ª Vara da Comarca de Cambuí-MG, julgando pro-
cedente a ação de exibição de documentos ajuizada por
Francisco Miguel da Silva contra o Banco do Brasil S.A.,
determinando a exibição dos documentos referidos na
petição inicial, fixando o prazo de trinta dias para entre-
ga, sob pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por
dia de atraso, condenando-o ao pagamento das custas
do processo e dos honorários de advogado, de 10% (dez
por cento) sobre o valor causa. 

Francisco Miguel da Silva recorre, pretendendo
tão-somente a majoração dos honorários do advogado. 

O Banco do Brasil apela, por sua vez, alegando: 
a) afronta ao princípio constitucional do devido

processo legal, por ter o Julgador inovado, ao permitir a
cumulação do pedido de exibição de documento, com o
pedido de prestação de contas; 

b) prescrição; 
c) inexistência de permissivo legal para a aplicação

de multa cominatória, pela não-entrega dos documentos; 
d) não terem sido indicados os motivos pelos quais

pretende o autor ver exibidos os documentos; 
e) necessidade de redução dos honorários advo-

catícios. 
Pugna pela reforma da r. decisão hostilizada. 
Contra-razões às f. 95/98 e 100/104. 
Conheço dos recursos, presentes os pressupostos

de admissibilidade. 
Mérito.
Os recursos serão apreciados conjuntamente, em

razão da evidente prejudicialidade. 
A primeira questão a ser apreciada é quanto à ale-

gação de afronta ao princípio constitucional, do devido
processo legal. 

índices oficiais desde as datas da contratação’. Período ante-
rior a 1964, em que inexistia índice oficial. Vinculação ao
salário mínimo. Validade. Recurso não conhecido (STJ - REsp
nº 63.971/RS - Quarta Turma - Rel. Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira - DJU de 18.03.1996).

Com efeito, mesmo não constando da apólice pre-
visão expressa da correção monetária do capital segura-
do, e não tendo sido determinada compulsoriamente por
força de lei, negar o direito da autora da manutenção do
valor contratado no ano de 1951 representaria evidente
enriquecimento ilícito da seguradora, em detrimento do
segurado, não constituindo a correção lucro, mas mero
fator de recomposição da moeda corroída pela inflação.

Quanto à indicação dos períodos de incidência
dos índices de correção monetária constante da r. sen-
tença, não merece provimento o recurso, porquanto a
sua aplicação deverá obedecer à legislação atinente à
correção monetária de cada período, conforme apurado
em liquidação de sentença por arbitramento.

Dou parcial provimento ao recurso.
Conclusão.
Pelo exposto, nego provimento aos agravos retidos,

dando parcial provimento ao primeiro recurso, determi-
nando a atualização do capital segurado desde a data da
celebração da apólice, utilizando-se como parâmetro o
salário mínimo vigente à época, e, ainda, dou parcial
provimento ao segundo recurso, glosando da condenação
a incidência dos juros remuneratórios sobre o valor devi-
do, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença hostilizada.

Custas recursais, na forma da lei.
Votaram de acordo com o Relator os Desembar-

gadores Otávio Portes e José Amancio.
Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AOS AGRAVOS

RETIDOS E DERAM PROVIMENTO PARCIAL ÀS APELAÇÕES.

. . .
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Muito embora o autor tenha nomeado a petição
inicial como "ação ordinária", toda a fundamentação e o
pedido voltam-se exclusivamente para a exibição de
documentos, pela instituição financeira, relativos à ope-
ração de mútuo rural, entre as partes. 

O princípio da instrumentalidade das formas per-
mite que vícios formais sejam convalidados quando não
existir prejuízo para a parte contrária, sendo este o caso,
pois evidentemente o requerido apresentou defesa con-
tra a pretensão de exibição de documentos, tendo inclu-
sive alegado a prescrição da pretensão e a ausência de
fundamentos, para a sua obrigação. 

Saliente-se que o próprio julgador acolheu a inicial
como ação cautelar de exibição de documentos, não
existindo qualquer afronta ao princípio constitucional do
devido processo legal, nem tampouco cumulação com
pedido de prestação de contas, esse sim, procedimento
especial bifásico, incompatível com o procedimento
comum ordinário. 

A propósito: 

Ação ordinária - Fungibilidade - Exibição de documentos -
Contratos e extratos bancários - Pedido formulado por cor-
rentista - Possibilidade. - O extrato bancário é documento
comum, pois que reflete a relação jurídica existente entre o
banco e seu cliente, sendo dever daquele exibi-lo para con-
ferência e exame, afigurando-se injustificável a recusa de
sua apresentação, sendo a medida, inclusive, de natureza
puramente satisfativa (TJMG, Décima Oitava Câmara Cível,
Apelação Cível, Rel. Desembargador Unias Silva,
27.04.2007). 

Quanto à prescrição, ao contrário do alegado
pelo recorrente, o caso em comento não trata de relação
de consumo, por não ser o autor consumidor final do
produto adquirido através do contrato celebrado, por
referir-se ele ao custeio agrícola, destinado a opera-
cionalizar sua atividade rurícola. 

Não sendo o autor destinatário final do insumo
adquirido com o valor mutuado, não se pode enquadrá-
lo no conceito de consumidor, sendo, assim, inaplicável
o prazo prescricional do Código de Defesa do
Consumidor, prevalecendo o prazo vintenário do art.
177 do Código Civil de 1916, vigente quando da cele-
bração do negócio. 

Quanto ao mérito propriamente dito, torna-se
desnecessário que o autor externe e comprove motivos
para pugnar pela exibição dos documentos, bastando
saber serem eles comuns a ambos, como direito que
deflui da própria relação entre seus partícipes, para que
a transparência das operações se estabeleça, autorizan-
do e possibilitando a sua exibição para apreciação e
eventual ajuizamento de ação de conhecimento. 

Por não ter acesso aos documentos referentes a
toda a movimentação bancária, tem o direito de buscá-
los judicialmente, sendo legal o procedimento escolhido. 

O dever de guarda do requerido é induvidoso,
mormente não existindo prova de haver entregue admi-
nistrativamente ao autor os documentos pretendidos,
não discrepando desse entendimento a jurisprudência. 

Se não, vejamos: 

Exibição de documento. Crédito comercial. Renegociação.
Quitação. Resolução nº 913/84 do Bacen. É obrigação do
banco exibir os documentos comprobatórios de totalidade da
relação jurídica entretida com a parte, mormente a existência
de informação de renegociações. A alegação de que, uma
vez quitadas, as notas e/ou cédulas são entregues à parte
não o exime da exibição, haja vista a obrigatoriedade de
manter os documentos microfilmados (Resolução nº 913/84
do Bacen) pelo respectivo prazo prescricional estabelecido no
artigo 177 do Código Civil (TARS, Apelação Cível
196140743, Rel. Jasson Ayres Torres, data: 10.10.1996). 

No entanto, tendo o réu da ação de exibição de
documentos alegado não mais tê-los em sua posse,
arcará com a possibilidade de o ônus probatório recair
sobre si na eventualidade do ajuizamento da ação prin-
cipal, sendo admitidos como verdadeiros os fatos que
através do documento ou da coisa a parte adversa pre-
tendia provar, devendo ser afastada a multa cominatória,
por ausência de previsão legal. 

Dispõe o art. 359, incisos I e II, do Código de
Processo Civil: 

Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os
fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pre-
tendia provar: 
I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer
declaração no prazo do art.357; 
II - se a recusa for havida por ilegítima. 

Vejamos a jurisprudência: 

Agravo de instrumento. Exibição de documento. Não-apre-
sentação. Multa. Impossibilidade. - Se a parte confessar que
não tem os documentos requeridos, tal ato não implica apli-
cação de multa, e sim julgamento da demanda, com a pos-
sibilidade de os ônus recaírem sobre a parte que deveria
apresentar a prova (TJMG, Décima Sétima Câmara Cível,
Agravo nº 1.0672.00.035706-7/001, Rel. Desembargador
Luciano Pinto, j. em 06.09.2006). 

Quanto aos honorários do advogado, merece
pequeno ajuste a r. sentença monocrática, devendo ser a
verba arbitrada com fulcro no art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil, motivo pelo qual hei por bem fixá-la
em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Conclusão. 
Dou provimento ao primeiro recurso, majorando os

honorários da sucumbência para R$ 600,00 (seiscentos
reais); e dou parcial provimento ao segundo recurso, afas-
tando a multa diária pela não-apresentação dos documen-
tos, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença hostilizada.

Custas dos recursos, na proporção de 20% (vinte
por cento) pelo primeiro apelante e 80% (oitenta por
cento), pelo segundo apelante. 

O Sr. Des. Sebastião Pereira de Souza - Peço vista. 
O Sr. Des. Otávio Portes - De acordo com o Relator.
Súmula - PEDIU VISTA O REVISOR. O RELATOR E

O VOGAL, ESTE EM ADIANTAMENTO DE VOTO,
DAVAM PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO E PAR-
CIAL PROVIMENTO AO SEGUNDO. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

O Sr. Des. Presidente Batista de Abreu - O julgamen-
to deste feito foi adiado na sessão do dia 22.08.2007, a
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Ação Ordinária - Pirataria de Software - Cautelar
de Vistoria, Busca e Apreensão - Caução -

Perícia - Programas de Computador - 
Utilização Indevida - Contrafação - 

Indenização - Lei 9.610/98 - 
Má-Fé - Não-Ocorrência

Ementa: Ação ordinária. Pirataria de software. Cautelar
de vistoria, busca e apreensão. Caução. Perícia.
Utilização de programas de computador. Indenização
quanto à contrafação. Inteligência da Lei nº 9.610/98.
Má-fé.  Não-ocorrência.

- A caução prevista no art. 835 do CPC não impõe ao
magistrado a obrigação de determinar a prestação
dessa garantia, mas outorga-lhe a faculdade de assim o
fazer, observadas as peculiaridades de cada caso. 

- A regularidade do uso de um software, de acordo com
o art. 9º da Lei nº 9.609/98, é comprovada mediante
a apresentação do respectivo contrato de licença e, na
sua falta, pelo documento fiscal relativo à aquisição,
ainda que após a primeira vistoria, em instrução da
ação ordinária.

- A indenização prevista no art. 102 da Lei nº 9.610/98
corresponde ao valor dos programas indevidamente uti-
lizados, não se aplicando ainda o disposto nos arts. 103
e 107 da mesma lei. 

- Comprovado que três das autoras não foram lesadas
em seus direitos autorais, deverá ser modificada a sen-
tença, fixando-se os ônus da sucumbência. 

- A litigância de má-fé só é admitida mediante prova do
comportamento malicioso e propositado da parte, visan-
do a dificultar o andamento do feito através de ale-
gações que afrontam a realidade dos fatos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  nn°°  11..00002244..9999..002277666688-55//000011  eemm  ccoonnee-
xxããoo  ccoomm  aa  AAppeellaaççããoo  CCíívveell  nn°°  11..00002244..9999..001122221100-33//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  BBFF  TTrraannssppoorrtteess
LLttddaa..  -  AAppeellaaddaass::  AAuuttooddeesskk  IInncc..  ee  oouuttrraass  -  RReellaattoorr::  DDeess..
VVAALLDDEEZZ  LLEEIITTEE  MMAACCHHAADDOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
REJEITAR PRELIMINARES E DAR PROVIMENTO PARCIAL. 

Belo Horizonte, 30 de agosto de 2007. - Valdez
Leite Machado - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

Proferiram sustentações orais, pela apelante, a Dr.ª
Glória Consuelo Coelho de Paiva, e, pelas apeladas, o
Dr. Eduardo Dinelli Costa Santa Cecília. 

O Sr. Des. Valdez Leite Machado - Ouvi com
atenção as sustentações orais produzidas da tribuna e
também recebi memoriais fornecidos pelos escritórios
Cleber Advogados e Azevedo Sette Advogados. Dei a
devida atenção. 

Cuida-se de recurso de apelação interposto por BF
Transportes Ltda., qualificada nos autos, contra sentença
proferida em medida cautelar de vistoria, busca e
apreensão e ação ordinária que lhe move Autodesk Inc.,
Symantec Corporation, Adobe Systems Incorporated e
Microsoft Corporation. 

As autoras alegaram em síntese na inicial da medi-
da cautelar que se trata de mais um caso de pirataria de
software, com a prática ilícita de reprodução e/ou uti-
lização de programas de computador e, sendo titulares
de direitos autorais de diversos programas de computa-
dor listados, requereram fosse expedido mandado de
busca e apreensão e a competente carta precatória para
a Comarca de Betim-MG, com nomeação de dois peri-
tos, aos quais incumbiria a vistoria prévia e a apresen-
tação do respectivo laudo, nos termos dos arts. 13 e 14,
§ 3º, da Lei n° 9.609/98. 

Deferido o pedido liminar à f. 370, foi realizada a vis-
toria, busca e apreensão na forma requerida pelas autoras
na inicial, sendo elaborado o laudo de f. 383/409. 

pedido do Revisor, após o Relator e Vogal, este em adianta-
mento de voto, darem provimento ao 1º recurso e par-
cial provimento ao 2º. 

O Sr. Des. Sebastião Pereira de Souza - Senhor
Presidente. Reexaminei todo o processado. A petição ini-
cial foi deferida para servir ao processo cautelar de exibi-
ção de documentos comuns. Desnecessária, no caso ver-
tente, a indicação da ação principal a ser ajuizada. Isso
porque só ao exame dos documentos exibidos a parte
pode concluir pelo ajuizamento ou não de qualquer pro-
cedimento judicial. Por outro lado, em se tratando de
cautelar para exibição de documentos comuns,
desnecessária a cominação de multa geralmente reco-
mendada para o cumprimento das obrigações de fazer,
porque, no caso, a exibição cautelar não se revela obri-
gação, mas ônus de quem detém os documentos, cuja
penalidade é reputarem-se verdadeiros os fatos alegados
em futuro procedimento, fincados em referidos documen-
tos. Os honorários advocatícios devem observar o
trabalho e grau de zelo do profissional. Com esses fun-
damentos, acompanho o judicioso voto do Relator para
dar provimento ao primeiro recurso, majorando os ho-
norários da sucumbência para R$ 600,00 (seiscentos
reais), e dar parcial provimento ao segundo recurso,
afastando a multa diária pela não-apresentação dos
documentos, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença
hostilizada. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO PRIMEIRO
RECURSO E PARCIAL PROVIMENTO AO SEGUNDO. 

. . .


